
   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
CNPJ: 34.823.518/0001-47 

Av. Jarbas Passarinho 123 Bairro Centro – Terra Alta 

CEP: 68773-000 

 
ATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2015 

  

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material gráfico para atender 

as necessidades da Prefeitura e Secretarias do Município de Terra Alta. 
 

As 10:00 horas do dia 14 de maio de 2015, reuniram-se a Pregoeira, a Sra. Clívia Solano, e 

a Equipe de Apoio na sede da Prefeitura Municipal de Terra Alta, Sala da Comissão 

Permanente de Licitação, para a realização do Processo de Licitação de modalidade de 

Pregão Presencial de nº 07/2015, em conformidade com as especificações do edital que 

norteia este Processo licitatório, em atendimento às Disposições contidas nas Leis 10.520 e 

8.666 e alterações posteriores, para realizarem os procedimentos relativos ao referido 

Pregão do tipo Menor Preço por Lote, a Pregoeira abriu a sessão no horário e constatou a 

presença das empresas: GRÁFICA MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-

EPP, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 13.562.091/0001-09 e com inscrição Estadual sob o nº. 

15.334555-1, sediada na rua Domingos Marreiros, nº1812, Térreo, Bairro de Fátima, 

Belém–Pa, , representada neste ato pelo Sr. Luiz Carlos Silva Martins, portador do RG nº 

1926607 SSP-PA e CPF nº 010.439.958-97; O. MONTEIRO FERREIRA-ME, inscrita 

no CNPJ nº 10.353.424/0001-93, sediada na Travessa Doutor Lauro Sodré, nº1622, Bairro 

Ianetama, Castanhal-Pa, representada neste ato pelo Sr. Osvaldo Monteiro Ferreira, 

portador do RG nº 4204556 PC/PA e CPF nº 226.884.982-15. Após a apresentação do 

credenciamento junto a pregoeira e Equipe, finalizou-se o prazo de credenciamento, 

iniciando entrega dos envelopes. Abertos os envelopes de nº 01, com a propostas 

devidamente lacradas e rubricadas por todos, a pregoeira e equipe, analisaram as propostas 

apresentadas pelas empresas participantes.  Após a classificação e divulgação de preços da 

Proposta, a pregoeira convocou os representantes das empresas participantes para a etapa os 

lances, de acordo com o estabelecido no edital. Os lances ofertados serão registrados no 

histórico abaixo, que no final da sessão, produziram o seguinte resultado:  

 

 

FASE DE LANCES 

 

LOTE I GRÁFICA MARTINS MONTEIRO-ME 

Lance 01 R$ 56.798,00 R$ 82.828,00 

Lance 02 R$ 51.500,00 R$ 52.000,00 

Lance 03 R$ 47.000,00 R$ 48.000,00 

 R$ 34.000,00 R$ 35.000,00 

 R$ 28.500,00 R$ 29.000,00 

 DECLINA R$ 28.000,00 

  VENCEDORA 

 

 

 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
CNPJ: 34.823.518/0001-47 

Av. Jarbas Passarinho 123 Bairro Centro – Terra Alta 

CEP: 68773-000 

 
LOTE II GRÁFICA MARTINS MONTEIRO-ME 

Lance 01 R$ 27.845,00 R$ 30.700,00 

Lance 02 R$ 23.000,00 R$ 24.000,00 

Lance 03 R$ 18.000,00 R$ 19.000,00 

Lance 04 R$ 17.000,00 R$ 17.500,00 

 R$ 15.500,00 R$ 16.000,00 

 R$ 13.500,00 R$ 14.000,00 

 R$ 10.500,00 R$ 11.000,00 

 DECLINA  R$ 10.000,00 

  VENCEDORA 

   

 

 

LOTE III GRÁFICA MARTINS MONTEIRO-ME 

Lance 01 R$ 31.920,00 R$ 38.536,00 

Lance 02 R$ 24.000,00 R$ 25.000,00 

Lance 03 R$ 22.000,00 R$ 23.000,00 

 R$ 20.000,00 R$ 21.000,00 

 R$ 13.000,00 R$ 14.000,00 

 DECLINA  R$ 12.500,00 

  VENCEDORA 

 

 

LOTE IV MONTEIRO-ME GRÁFICA MARTINS 

Lance 01 R$ 24.598,50 R$ 45.620,00 

Lance 02  

R$ 24.500,00 

PREÇO INEXEQUIVEL 

DO VALOR DE 

REFERÊNCIA 

Lance 03 VENCEDORA  

Lance 04   

Lance 05   

Lance   

 

 

Concluída a fase de lances e negociações, a pregoeira e equipe iniciou a fase de habilitação 

das empresas participantes e verificou que a documentação das mesmas está de acordo com 

o que se pede no edital, com exceção da empresa O. MONTEIRO FERREIRA-ME que 

apresentou a Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) com a data vencida, porém, por se tratar de Micro e Pequena Empresa 

regida pela Lei Complementar 123/06, será concedido prazo de 2 dias úteis para que a 

empresa regularize tal documentação, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar 

123/06. A empresa GRÁFICA MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP 

apresenta intenção de recurso em razão da alegação que a empresa O. MONTEIRO 
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FERREIRA-ME não esta habilitada a fazer serviços de impressão conforme o CNAE de 

acordo com código 1813099 e 1822901, sendo concedido prazo de 5 dias úteis, conforme 

artigo 109 da Lei 8.666/93. Não havendo mais nada a tratar, foi determinada a lavratura da 

presente ata que vai assinada pela pregoeira, membros da sua equipe e pelos representantes 

das empresas participantes, acima credenciadas neste processo, que depois de lida e 

aprovada foi encerramento a reunião às 11:28 horas  do mesmo dia, de conformidade com o 

parágrafo primeiro, do artigo 43, da lei 8.666/93 e alterações. 

 

 

Terra Alta - Pa, 14 de Maio de 2015. 

 

  

______________________________ 

Clívia Solano - Pregoeira  

 

 

______________________________ 

 Antônio José Silva Natividade – Membro da equipe 

 

 

_______________________________ 

 André Magno Lima Cordovil Neto – Membro da equipe 

 

 

_______________________________ 

 Valdemar Silva Nascimento – Membro da equipe 

 

 

_________________________________ 

GRÁFICA MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP 

 C.N.P.J. sob o nº 13.562.091/0001-09 

 

 

____________________________________________ 

O. MONTEIRO FERREIRA-ME 
 CNPJ nº 10.353.424/0001-93 
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